
a Educação 

Gabinete de Gestão Financeira 
Agr. De Escolas Rafael Bordalo Pinheiro/CFAE 

Morada da Escola 

Nome da Acção de Formação Dia C. da Rainha BI: 

NIF: 

NIB: 

Escalão: 

Índice Venc. 

Atenção 

- Deverá ser em Duplicado, sendo o Duplicado munido de assinatura original; 

- Em “Residência Oficial” deverá vir mencionada a Escola a que Pertence: 

- Deverá ser preenchido na íntegra e sem utilizar «”…”»; 

- Não deverá ser rasurado; 

 

(Círcular da DREL com a referência 916 de 19 de Abril de 2005) 



Localidade-Local da Formação-Localidade Dia Nº   

KM Matricula 

Categoria 

Caldas da Rainha 


